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conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; e 
1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor do Ins-
tituto de Matemática, Estatística e Computação Científica, que 
a submeterá ao Departamento ou a outra instância competente, 
definida pela Congregação da Unidade a que estiverem afeitas 
as áreas em concurso, para emitir parecer circunstanciado sobre 
o assunto, observando-se o disposto na Deliberação CONSU-
-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco 
(05) especialistas nas áreas em concurso, para emitir parecer 
individual e circunstanciado sobre os méritos do candidato, 
observando-se as áreas do concurso e, no que couber, o perfil de 
Professor Titular da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio http://www.ime.uni-
camp.br/ a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
a composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre as áreas em concurso ou áreas afins, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 – Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1 – Os seguintes itens serão considerados para compo-
sição final da nota da prova de títulos:

a) trabalhos publicados;
b) atividades de criação, organização, orientação, desen-

volvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e atividades 
científicas, técnicas e culturais relacionadas com as matérias 
em concurso;

c) títulos universitários;
d) atividades didáticas e administrativas;
e) diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas;
f) atividades de extensão.
5.4.2 – Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 

10 (dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3 Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente às áreas em concurso.
5.6.1 A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com as áreas ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 

o concurso público de provas e títulos, para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, nas áreas 
e disciplinas dos departamentos do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica da Universidade Estadual 
de Campinas, conforme segue: - Departamento de Matemática 
Aplicada, nas áreas de Análise Aplicada, Análise Numérica, 
Biomatemática, Física Matemática, Geofísica Computacional, 
Inteligência Computacional, Análise e Processamento de Ima-
gens, Matemática Aplicada, Partições-combinatórias, Pesquisa 
Operacional, Problemas Inversos e Otimização, nas disciplinas 
MA-553: Teoria Aritmética dos Números, MS-211: Cálculo Numé-
rico, MS-329: Combinatória Enumerativa, MS-380: Matemática 
Aplicada para Biologia, MS-428: Programação Linear, MS-431: 
Métodos Geométricos, MS-480: Modelagem Matemática, 
MS-512: Análise Numérica I, MS-515: Métodos Probabilísticos 
em Pesquisa Operacional, MS-529: Fluxos em redes, MS-550: 
Métodos de Matemática Aplicada I, MS-629: Programação Não 
Linear, MS-650: Métodos de Matemática Aplicada II, MS-680: 
Modelos Matemáticos para Biologia, MS-712: Análise Numérica 
III, MS-728: Programação Combinatória, MS-750: Métodos de 
Matemática Aplicada III, MS-850: Métodos de Matemática Apli-
cada IV, MT-401: Análise Aplicada, MT-402: Matrizes, MT-403: 
Análise Numérica I, MT-404: Métodos Computacionais de 
Álgebra Linear, MT-421: Análise Numérica II, MT-520: Tratamen-
to de Sinais Digitais, MT-525: Propagação de Ondas Sísmicas, 
MT-530: Álgebra de Imagens, MT-540: Métodos Morfológicos de 
Computação em Reticulados, MT-580: Conjuntos e Lógica Fuzzy: 
Teoria e Aplicações. - Departamento de Matemática, nas áreas 
de Geometria/Topologia, Geometria e suas aplicações, Análise, 
Análise e suas aplicações, Álgebra e Álgebra e aplicações, nas 
disciplinas MA-446: Grupos e Representações, MA-449: Introdu-
ção às Equações Diferenciais Parciais, MA-553: Teoria Aritmética 
dos Números, MA-602: Análise II, MA-852: Geometria Diferen-
cial, MM-413: Variáveis Complexas, MM-439: Álgebras de Lie, 
MM-423: Geometria Riemanniana, MM-425: Análise Funcional 
I, MM-427: Álgebra Comutativa, MM-433: Equações Diferenciais 
Parciais I, MM-440: Curvas Algébricas, MM-442: Introdução 
aos Sistemas Dinâmicos, MM-444: Álgebra Não Comutativa, 
MM-446: Grupos e Representações, MM-447: Introdução à 
Topologia Algébrica, MM-448: Grupos de Lie, MM-610: Geo-
metria das Variedades, MM-634: Análise Harmônica, MM-635: 
Equações Diferenciais Parciais II, MM-636: Análise Funcional II, 
MM-647: Topologia Diferencial, MM-676: Métodos Variacionais, 
MM-692: Análise Real II, MM-852: Geometria Diferencial.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da UNICAMP que exerça essa 

função há pelo menos 5 (cinco) anos e que satisfaça o perfil de 
Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Docente portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do 
título de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em insti-
tuição oficial e devidamente reconhecida pela UNICAMP e que 
satisfaça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista de reconhecido valor e com atividade 
científica comprovada nas áreas do concurso, integrante ou não 
do QD-UNICAMP, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois ter-
ços) dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão – CEPE.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.790,81
b) RTC – R$ 7.084,23
c) RDIDP – R$ 16.100,28
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) den-
tro do prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Ofi-
cial do Estado – DOE, no horário das 9h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h00, na Secretaria do Instituto de Matemática, Estatística 
e Computação Científica, situada(o) na Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo. Endereço: Rua Sérgio Buarque de 
Holanda, 651 – Campinas – São Paulo – Brasil – CEP 13083-859.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica, contendo nome, domicílio, 
profissão e sob qual subitem previsto no item 1 está se inscre-
vendo, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 1 (um) exemplar impresso e 1 (um) exemplar digital do 

Memorial, na forma indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar digital de cada trabalho ou documento 

mencionado no Memorial.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com as áreas em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 

PAEPE – Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 82º - 
GABRIELI CAMILO.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 83º - ELIENE 
MARIA ROSA GOMES.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
EDITAL
Concurso público de provas e títulos para obtenção do Títu-

lo de Livre Docente na área de Telecomunicações e Telemática, 
na disciplina EE540 – Teoria Eletromagnética, da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação, da Universidade Estadual 
de Campinas. O concurso de que trata o presente edital será 
realizado nos dias 16 e 17 de abril de 2019, com início às 8h30, 
na Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, situada 
na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Cam-
pinas, SP, com o seguinte calendário fixado para a realização 
das Provas:

Dia 16/04/2019 (terça-feira)
08h30 – Início dos trabalhos, apresentação do calendário 

e procedimentos, verificação de presença e ordenação dos 
candidatos.

08h40 – Início da Prova de Defesa de Tese ou Avaliação do 
Conjunto da Produção Científica

14h00 - Preparação da lista de pontos para a Prova Didática
14h30 – Início do Sorteio de ponto para a Prova Didática
Dia 17/04/2019 (quarta-feira)
09h00 – Início da Prova de Títulos
14h30 - Início da Prova Didática
16h00 – Sessão de encerramento: abertura dos envelopes, 

compilação das notas e divulgação dos resultados.
A Comissão Julgadora é constituída pelos seguintes Profes-

sores Doutores: Titulares: Luiz Carlos Kretly – FEEC – Presidente, 
César José Bonjuani Pagan, Murilo Araujo Romero, Luiz Cezar 
Trintinalia e Mikiya Muramatsu; Suplentes: Paulo Cardieri e João 
Cesar Moura Mota.

OBS: A depender do número de candidatos presentes e da 
execução dos trabalhos, esse cronograma geral poderá sofrer 
até o encerramento do concurso, ajustes para realização das 
provas mediante comunicação da Comissão Julgadora a todos 
os envolvidos.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora, e o candidato inscrito: Michel Zamboni 
Rached. O candidato deverá chegar impreterivelmente no horá-
rio estabelecido para a abertura dos trabalhos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital 
publicado no DOE de 24-01-2019, às fls. 151, Seção I, para 
admissão temporária de docente, na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST, em jornada de 20 (vinte) 
horas semanais, na disciplina de Geografia para o Departamento 
de Humanas, do Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Univer-
sidade Estadual de Campinas (Proc. Nº 13-P-24812/2018), tendo 
sido classificada em 1º lugar, a candidata Maria Julia Buck Ros-
setto, em 2º lugar, o candidato Giorgio Alexandre Bataielo e, em 
3º lugar, o candidato João Rafael Correa dos Santos, conforme 
Deliberação CGA nº 009/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital 
publicado no DOE de 24-01-2019, às fls. 150 e 151, Seção I, para 
admissão temporária de docente, na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST, em jornada de 30 (trinta) 
horas semanais, na disciplina de Inglês para o Departamento de 
Humanas, do Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Universi-
dade Estadual de Campinas (Proc. Nº 13-P-24822/2018), tendo 
sido classificada em 1º lugar, a candidata Rosa Maria Boccia 
Ragonha e, em 2º lugar, o candidato Paulo Francisco Meneguelli, 
conforme Deliberação CGA nº 006/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital 
publicado no DOE de 24-01-2019, às fls. 150, Seção I, para 
admissão temporária de docente, na Carreira de Professor do 
Magistério Secundário Técnico - MST, em jornada de 20 (vinte) 
horas semanais, nas disciplinas de Redes de Computadores, Lin-
guagem de Programação Multiplataforma, Desenvolvimento de 
Aplicação Desktop, Desenvolvimento para Dispositivos Móveis e 
Desenvolvimento de Aplicações Web III, para o Departamento de 
Informática, do Colégio Técnico de Limeira – COTIL, da Universi-
dade Estadual de Campinas (Proc. Nº 13-P-24825/2018), tendo 
sido classificado o candidato William Roberto de Paiva, conforme 
Deliberação CGA nº 008/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA PÚBLICO 

o resultado do Processo Seletivo Sumário referente ao Edital 
publicado no DOE de 24-01-2019, às fls. 149 e 150, Seção I, 
para admissão temporária de docente, na Carreira de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST, em jornada de 10 (dez) 
horas semanais, nas disciplinas de Tecnologia dos Materiais, 
Ensaios Mecânicos e, Desenho Técnico Digital (CAD 2D e 3D), 
CNC e CAM, para o Departamento de Mecânica, do Colégio Téc-
nico de Limeira – COTIL, da Universidade Estadual de Campinas 
(Proc. Nº 13-P-24829/2018), tendo sido classificado em 1º lugar, 
o candidato Wesley Francis dos Santos e, em 2º lugar, o candi-
dato Cleriston Mateus do Nascimento, conforme Deliberação 
CGA nº 007/2019.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR TITULAR – MS-6
O Diretor do Instituto de Matemática, Estatística e Compu-

tação Científica da Universidade Estadual de Campinas, através 
da Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para 

Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 74º - ANGELITA 
DE PAULA E SILVA DE CASTRO.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de 
Abertura 1/2016, para preenchimento da função especificada: 
PAEPE – Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 75º - 
CAMILA DE SOUZA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 76º - MILVIA 
AMELIA ZINSLY PEREIRA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de 
Abertura 1/2016, para preenchimento da função especificada: 
PAEPE – Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 77º - 
ALESSANDRA RIBEIRO DE GODOI.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 78º - MARIA 
FERNANDA DE OLIVEIRA FARIA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 79º - RACKEL 
VELOSO DA SILVA FREIRE.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 80º - JULIANA 
DA SILVA ALVES.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de Aber-
tura 1/2016, para preenchimento da função especificada: PAEPE 
– Enfermeiro - junto à Unicamp. Classif. - Nome 81º - MICHELLE 
REGINA DA SILVA.

O(a) candidato(a) deverá comparecer impreterivelmente 
dia 12 de Março de 2019 às 09:00 horas, na Divisão de Plane-
jamento e Desenvolvimento, Prédio III da Reitoria - Campus da 
Unicamp, Cidade Universitária, Zeferino Vaz, em Barão Geraldo 
- Campinas - SP, para tratar de assunto referente à admissão e 
apresentar a lista de documentos disponível no site: http://www.
dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/contratacao, bem como os 
documentos solicitados no item 8.2 do edital de abertura.

O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

Fica convocado(a) para comparecer na UNICAMP o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Concurso Público, Edital de 
Abertura 1/2016, para preenchimento da função especificada: 
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de Gauss. Curvaturas gaussiana e média, Linhas de Curvatura. 
Geometria intrínseca, derivada covariante, Teorema Egregium, 
Curvatura Geodésica, geodésicas, a aplicação exponencial. O 
Teorema de Gauss-Bonet. Tópicos adicionais.

MS 211: Cálculo Numérico
Ementa: Aritmética de ponto flutuante. Zeros de funções 

reais. Sistemas lineares. Interpolação polinomial. Integração 
numérica. Quadrados mínimos lineares. Tratamento numérico de 
equações diferenciais ordinárias.

MS 329: Combinatória Enumerativa
Ementa: Teoremas básicos de combinatória enumerativa. 

Grupos, grupos de permutação, ação de grupos, teorema de 
Burnside, teorema de Polya. Aplicações.

MS 380: Matemática Aplicada para Biologia
Ementa: Elementos de matemática discreta: recursão, pro-

babilidade e combinatória. Sistemas lineares. Conceitos básicos 
do cálculo elementar: estudo gráfico e computacional. Aplica-
ções à biologia.

MS 428: Programação Linear
Ementa: Formulação de problemas de programação linear. 

Resolução Gráfica. Método Simplex. Teoria de dualidade. Análise 
de sensibilidade e análise paramétrica. Algoritmos de pontos 
interiores.

MS 431: Métodos Geométricos
Ementa: Espaço Euclidiano. Vetores tangentes. Derivadas 

direcionais. Curvas em R3. Formas diferenciáveis. Fórmulas de 
Frenet. Derivadas covariantes. Equações estruturais. Isometrias 
em R3. Geometria Euclidiana. Superfícies em R3. Funções 
diferenciáveis. Formas diferenciáveis sobre uma superfície. 
Integração de formas. Variedades. Curvatura normal. Curvatura 
Gaussiana.

MS 480: Modelagem Matemática
Ementa: Modelos e modelagem matemática. A modelagem 

matemática relacionada às ciências humanas, biológicas e exa-
tas. A modelagem matemática em pesquisa científica. Modelos 
discretos e contínuos. Técnicas de modelagem. Evolução de 
modelos.

MS 512: Análise Numérica I
Ementa: Fatoração de Choleski. Fatorações ortogonais. 

Quadrados mínimos lineares. Decomposição em valores singu-
lares. Métodos iterativos para resolução de sistemas lineares. 
Introdução à resolução de sistemas não-lineares. Cálculo de 
autovalores e autovetores.

MS 515: Método Probabilísticos em Pesquisa Operacional
Ementa: Programação dinâmica determinística e estocásti-

ca. Modelos determinísticos e probabilísticos de estoques.
MS 529: Fluxos em redes
Ementa: Noções de teoria dos grafos. Problemas de trans-

porte, designação, caminho mínimo, fluxo máximo, fluxo com 
custo mínimo e árvore geradora mínima.

MS 550: Métodos de Matemática Aplicada I
Ementa: Análise Vetorial (revisão). Revisão de equações 

diferenciais: equações da Física Matemática; sistemas de coor-
denadas. Existência e unicidade da solução das equações 
diferenciais ordinárias. Pontos singulares regulares: método de 
Frobenius. Funções especiais (Bessel, Legendre). Equações Fuch-
sianas; Função Hipergeométrica. Sistemas de Sturm-Liouville. 
Polinômios ortogonais. Expansão em autofunções: séries de 
Fourier, séries generalizadas.

MS 629: Programação Não-Linear
Ementa: Minimizadores locais e globais. Condições de 

otimalidade para minimização de funções com e sem restrições. 
Métodos para minimização sem restrições. Métodos para mini-
mização com restrições lineares e não lineares.

MS 650: Métodos de Matemática Aplicada II
Ementa: Funções de variáveis complexas (revisão). Trans-

formadas integrais (Fourier e Laplace). Transformadas inversas. 
Representação integral de funções. Equações diferenciais par-
ciais. Classificação; problemas bem-postos. Equações da onda, 
do calor e de Laplace. Método de separação de variáveis. Intro-
dução às equações integrais. Cálculo de variações.

MS 680: Modelos Matemáticos para Biologia
Ementa: Formulação e estudo de modelos matemáticos 

para dinâmica populacional, processos bioquímicos e fisiolo-
gia, por meio de equações recursivas e equações diferenciais 
ordinárias.

MS 712: Análise Numérica III
Ementa: Método de diferenças finitas para problemas de 

valores de contorno em equações diferenciais ordinárias: aspec-
tos teóricos e computacionais. Método de diferenças finitas em 
equações diferenciais parciais: métodos explícito, implícito e 
de Crank-Nicolson para a equação do calor 1D e 2D. Questões 
de estabilidade e convergência. Equação de Poisson no plano. 
Aspectos computacionais dos métodos.

MS 728: Programação Combinatória
Ementa: Formulação e problemas combinatórios: mochila, 

emparelhamento, carteiro chinês, caixeiro viajante, representa-
ção, cobertura e particionamento de conjuntos, etc. Métodos de 
otimização: "branch and bound", "branch and cut", planos de 
corte e método de Benders.

MS 750: Métodos de Matemática Aplicada III
Ementa: Introdução à teoria dos operadores em espaços 

de Hilbert. Operadores integrais. Equações integrais (Volterra 
e Fredholm). Introdução à teoria das distribuições. Função 
delta de Dirac. Derivadas de distribuições. Produto direto e de 
convolução. Distribuições temperadas e transformadas integrais. 
Funções de Green: formalismo e aplicações.

MS 850: Métodos de Matemática Aplicada IV
Ementa: Introdução à teoria de grupos e representação de 

grupos. Grupos de Lie e álgebras de Lie. Aplicações de grupos 
de Lie em equações diferenciais: grupos de simetria. Simetrias e 
redução de ordem. Formalismo variacional: equações de Euler-
-Lagrange. Simetrias variacionais. Leis de conservação e teorema 
de Noether.

MT 401: Análise Aplicada
Ementa: Espaços métricos. Exemplos. Abertos, fechados, 

vizinhança. Convergência. Sequências de Cauchy. Comple-
tude. Espaços normados. Espaços de Banach. Compacidade 
e dimensão finita. Operadores lineares. Funcionais lineares. 
Funcionais lineares e dimensão finita. Espaços normados de 
operadores. Espaço dual. Espaços de Hilbert. Produto interno. 
Ortogonalidade. Conjuntos ortonormais. Conjuntos ortonormais 
totais. Exemplos. Representação de funcionais em espaços de 
Hilbert. Operadores adjuntos. Teorema de ponto fixo de Banach 
e aplicações.

MT 402: Matrizes
Ementa: Álgebra de matrizes; Normas e sensibilidade; Elimi-

nação gaussiana e fatoração LU; Matrizes definidas positivas e 
fatoração de Cholesky; Ortogonalização e fatoração QR; Quadra-
dos mínimos lineares; Autovalores e autovetores; Decomposição 
em valores singulares.

MT 403: Análise Numérica I
Ementa: Equações diferenciais parciais (EDPs). Idéias fun-

damentais de aproximações por diferenças finitas, EDPs com 
o problema de Cauchy e/ou diferentes tipos de com condição 
de contorno: mista/Robin, Dirichlet e Neumann. Considerações 
teóricas: consistência, estabilidade, convergência e o Teorema 
de equivalência de Lax-Richtmyer. Análise de estabilidade via 
transformada de Fourier e teorema Gerschgorin. Equações 
parabólicas bidimensionais: convergência, estabilidade, métodos 
ADI. Equações elípticas bidimensionais. Condições de Dirichlet e 
de Neumann. Equações hiperbólicas unidimensionais: condição 
de Courant-Friedrichs-Lewy, Esquemas explícitos (Lax-Friedrichs, 
Upwind, centrado e Lax-Wendroff) e discussão de métodos 
implícitos e da relação numérica de Dispersão e Dissipação. O 
problema de Cauchy para lei de conservação em uma dimensão 
espacial: caso escalar, dificuldades numéricas no cálculo de 
soluções descontínuas. Equações diferenciais ordinárias (EDOs). 
Métodos de um passo (Runge-Kutta). Métodos de múltiplos 

de Serre e classificação das álgebras de Lie simples, subálgebras 
de Borel. Representações de dimensão finita de álgebras semi-
-simples, pesos, pesos integrais e dominantes, representações 
de peso máximo, classificação das representações irredutíveis, 
geradores e relações para as representações irredutíveis, breve 
introdução a teoria de caracteres (definição e invariância pela 
ação do grupo de Weyl).

MM 440: Curvas Algébricas
Ementa: Variedades afins e projetivas, teorema de Bezout 

para curvas especiais, singularidades, espaços tangentes, e 
diferenciais, Imersões de Segre e Veronese, Divisores, Fibrados 
de Linha e Morfismos para Pn, Corpos de funções de curvas, 
Resolução de singularidades, Teorema de Riemann-Roch.

MM 442: Introdução aos Sistemas Dinâmicos
Ementa: Estabilidade estrutural. Estabilidade estrutural de 

campos de vetores e difeomorfismos. Teorema de GrobmanHart-
man. Método do Blowing-up. Bifurcação. Teorema da variedade 
central. Formas normais e singularidades de codimensão I.

MM 444 - Álgebra não Comutativa
Ementa: Módulos, anéis, álgebras (sobre um corpo). Módu-

los irredituveis, semissimples, indecomponíveis. Série de decom-
posição. Teorema de Jordan e Holder. Anéis primos e semi-
-primos, radical de Baer e caracterizações. Radical de Jacobson. 
Ideais unilaterais maximais. Propriedades do radical de Jaco-
bson. Densidade e aplicações. Anéis primitivos, propriedades. 
Anéis semissimples. Teorema de Wedderburn e Artin. Aplicações. 
Anéis simples. Módulos e anéis Noetherianos e Artinianos. Pro-
priedades e aplicações. Módulos injetivos e projetivos. Álgebras 
de dimensão finita. Álgebras simples. Álgebras centrais simples. 
Grupo de Brauer. Álgebras com divisão. O grupo de Brauer dos 
racionais. Teorema de Skolem e Noether e aplicações. Teorema 
de Frobenius sobre as álgebras de divisão reais. Grupos de 
matrizes. Finitude de grupos de matrizes. Teoremas de Burnside. 
Módulos e álgebras livres, propriedades genéricas. Álgebras nil 
e nilpotentes, problemas de tipo Burnside. Teorema de Golod e 
Shavarevich.

MM 446 - Grupos e Representações
Ementa: Grupos, subgrupos, classes laterais, teorema de 

Lagrange, homomorfismos, subgrupos normais, teoremas do 
isomorfismo, produtos diretos e semidiretos, grupos de per-
mutações, grupo alternado, ações de grupos em conjuntos, 
órbitas e contagem, classes de conjugação e equação de 
classe, classificação dos grupos abelianos finitamente gerados, 
p-grupos e p-subgrupos, teorema de Cauchy, teoremas de Sylow 
e aplicações, grupos solúveis, representações de grupos finitos, 
subrepresentações e teoremas do isomorfismo, lema de Schur, 
Teorema de Maschke, produto tensorial de representações, 
caracteres, tabelas de caracteres, relações de ortogonalidade, 
restrição e indução de representações e seus caracteres, aplica-
ções da teoria de representações a solubilidade de grupos finitos 
e composição de formas quadráticas.

MM 447: Introdução à Topologia Algébrica
Ementa: CW complexos. O Funtor Pi-1 e o teorema de van 

Kampen. Recobrimentos e aplicações. Exemplos: As variedades 
fechadas 2-dimensionais. Os funtores Pi_n. Grupos de homo-
topia relativos. Teorema de suspensão de Freudenthal. Versão 
homotópica do teorema de Whitehead. Grupos estáveis de 
homotopia. Fibrações, pullbacks e sequências de homotopia 
longas exatas. Exemplos: Hespaços e grupos compactos. Os 
funtores H_n. Relação entre Pi_1 e H_1. Homologias simplicial, 
singular e de CW complexos. Sequência de Mayer - Vietoris. 
Axiomatizaçao da teoria de homologia. Grupos de cohomologia. 
Produtos cup e cap e anel de cohomologia. Fórmulas de Künne-
th. Espaços com cohomologia polinomial. Dualidade de Poinca-
ré. Teorema de coeficientes universais. Exemplos: Variedades de 
Stiefel e Grassmann.

MM 448 - Grupos de Lie
Ementa: Grupos Topológicos. Grupos de Lie, definição 

e exemplos. Álgebra de Lie de um grupo de Lie. Aplicação 
exponencial e representações adjuntas. Introdução à teoria das 
álgebras de Lie. Subgrupos de Lie. Subgrupos de Lie conexos e 
subálgebras de Lie. Teorema de Cartan do subgrupo fechado. 
Teorema de Yamabe dos subgrupos conexos por caminhos. 
Diferencial da aplicação exponencial. Grupos localmente e 
globalmente isomorfos. Grupos simplesmente conexos. Grupos 
de automorfismos e produtos semi-diretos. Séries derivada 
e central descendente. Grupos nilpotentes e grupos solúveis 
simplesmente conexos. Grupos compactos, teorema de Weyl do 
grupo fundamental finito. Espaços quocientes e ações de grupos. 
Medida de Haar e integração.

MM 610 - Geometria das Variedades
Ementa: Grupos de Lie. Espaços homogêneos. Fibrados 

principais. Conexões. Classes características.
MM 634: Análise Harmônica
Ementa: Séries e Integrais de Fourier. Transformada de 

Hilbert. Espaços H. Integrais singulares. Teoremas de interpola-
ção. Função maximal de Hardy-Littlewood. Integrais singulares. 
Teoria de Calderon-Zygmund. Teoria de Littlewood-Paley e ope-
radores de multiplicação. Espaços de Hardy e BMO. Aplicações.

MM 635 - Equações Diferenciais Parciais II
Ementa: Espaços de Sobolev. Teorema do traço. Desigualdes 

de Sobolev.Teorema de Compacidade de Rellich-Kondrachov. 
Equações elípticas lineares de segunda ordem: existência e 
unicidade de solução fraca, regularidade, princípios do máximo 
e desigualdade de Harnack. Equações parabólicas lineares 
de segunda ordem: existência de solução fraca, regularidade, 
princípios de máximo e desigualdade de Harnack parabólica. 
Equações hiperbólicas lineares de segunda ordem: existência e 
unicidade de solução fraca, regularidade e velocidade de propa-
gação finita. Noções de semigrupos de operadores.

MM 636: Análise Funcional II
Ementa: Revisão sobre cálculo de funções vetoriais: funções 

analíticas, curvas retificáveis, integral de Riemann-Stieltjes, 
teoremas de Cauchy. Transformada de Fourier e bases: a trans-
formada de Fourier, espaços de Sobolev, bases em espaços de 
Banach. Teoria de operadores: operadores lineares limitados e 
não limitados, operadores compactos, operadores resolventes, 
operadores adjuntos, simétricos e auto-adjuntos, o raio espec-
tral, operadores de Fredholm, caracterização minimax de auto-
valores, operadores dissipativos, conjuntos espectrais, Teorema 
da aplicação espectral, decomposição espectral, continuidade 
do espectro. Aplicações: semigrupos, geradores, resolventes e 
outras aplicações.

MM 647: Topologia Diferencial
Ementa: Funções diferenciáveis no R(n), imersões e mer-

gulhos. Partições da unidade. Propriedades no R(n), Fibrado 
tangente, e Campo de Vetores, Transversalidade (Teorema de 
Thorm), Teorema de Sard, Introdução à Teoria de Morse, Formas, 
Orientação e integração - Teorema de Stokes, Variedades Abs-
tratas, Teorema de Whitney, Teorema de Frobenius e aplicações.

MM 676 - Métodos Variacionais
Ementa: Pontos críticos de funcionais. Minimização de fun-

cionais. Mínimos fracos e fortes. Lema da deformação. Teorema 
do passo da montanha. Teorema do ponto de sela. Princípio 
variacional de Ekeland. Aplicações às equações diferenciais em 
domínios limitados e em Rn. Princípio de compacidade de Lions.

MM 692 - Análise Real II
Ementa: Medidas com sinal e medidas complexas. Decom-

posição e diferenciação de medidas. Funções de variação 
limitada. Medidas de Radon: propriedades de representação 
e dualidade, regularidade e aproximação. Desigualdades de 
Chebyshev, Minkowski para integrais e Hardy. Função distri-
buição e Lp-fraco. Interpolação em espaços Lp. Noções sobre 
grupos topológicos e medida de Haar. Noções sobre medida 
de Hausdorff.

MM 852 - Geometria Diferencial
Ementa: Curvas no plano e espaço: Curvatura e torção - 

Teorema Fundamental das Curvas Planas. Superfícies no Espaço 
- Primeira e segunda forma fundamental, área. Aplicação normal 

classe, classificação dos grupos abelianos finitamente gerados, 
p-grupos e p-subgrupos, teorema de Cauchy, teoremas de Sylow 
e aplicações, grupos solúveis, representações de grupos finitos, 
subrepresentações e teoremas do isomorfismo, lema de Schur, 
Teorema de Maschke, produto tensorial de representações, 
caracteres, tabelas de caracteres, relações de ortogonalidade, 
restrição e indução de representações e seus caracteres, aplica-
ções da teoria de representações a solubilidade de grupos finitos 
e composição de formas quadráticas.

MA 449: Introdução às Equações Diferenciais Parciais
Ementa: Dedução da Equação da Onda e da Equação do 

Calor. Equação de Laplace e Poisson. Espaço H1 de Sobolev. 
Séries de Fourier: unicidade, convolução, núcleos, médias de Abel 
e de Cesàro, O Teorema de Féjer, o núcleo de Poisson, conver-
gência, aplicações. A transformada de Fourier em R: definição, 
espaços de Schwartz (S), transformada de Fourier em S, fórmula 
de inversão de Fourier, Fórmula de Plancherel. Aplicações da 
transformada de Fourier às equações, fórmula do somatório de 
Poisson, o Princípio da Incerteza. A transformada de Fourier em 
Rn e aplicações.

MA 553: Teoria Aritmética dos Números
Ementa: Estruturas algébricas (operações binárias, grupos, 

anéis e corpos). Axiomas de Peano e construção do anel dos 
números inteiros e racionais. Outros exemplos de anéis e corpos 
(polinômios, corpos quadráticos, inteiros de Gauss, Zm). Domí-
nios euclideanos. Representação de números inteiros em bases 
diversas. Máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum e o 
Algoritmo de Euclides. Elementos irredutíveis e primos e crité-
rios de divisibilidade. Domínios principais, fatoriais e o teorema 
fundamental da aritmética. Equações diofantinas de grau um. 
Sistemas residuais, congruências lineares e o teorema chinês do 
resto. Os teoremas de Euler e Wilson. Congruências de grau dois, 
símbolos de Legendre e Jacobi e Lei da Reciprocidade Quadrá-
tica. Ternas pitagóricas e números que podem ser escritos como 
soma de dois quadrados. Equações diofantinas notáveis. Ordem 
multiplicativa e raízes primitivas. Noções de criptografia.

MA 602 - Análise II
Ementa: Integral de Riemann. Integral imprópria. Sequên-

cias e séries de funções. Convergência uniforme. Teorema de 
aproximação de Weierstrass. Teorema de Ascoli.

MA 852 - Geometria Diferencial
Ementa: Curvas no plano e espaço: Curvatura e torção - 

Teorema Fundamental das Curvas Planas. Superfícies no Espaço 
- Primeira e segunda forma fundamental, área. Aplicação normal 
de Gauss. Curvaturas gaussiana e média, Linhas de Curvatura. 
Geometria intrínseca, derivada covariante, Teorema Egregium, 
Curvatura Geodésica, geodésicas, a aplicação exponencial. O 
Teorema de Gauss-Bonet. Tópicos adicionais.

MM 413 - Variáveis Complexas
Ementa: Números complexos. Funções analíticas. Séries. 

Integração complexa. Teorema de Cauchy. Teorema de Liouville. 
Princípio do módulo máximo. Resíduos. Desenvolvimento em 
Séries de Taylor e Laurent. Funções harmônicas. Fórmula de 
Poisson. Teorema de Range. Teorema da Aplicação de Riemann.

MM 423 - Geometria Riemanniana
Ementa: Variedades diferenciáveis e campos de vetores. 

Métrica Riemanniana. Funcional energia. Geodésicas. Teorema 
de Hopf/ Rinow. Conexão Riemanniana. Curvaturas. Geome-
tria das subvariedades. Equações fundamentais de immersões 
isométricas. Variações da energia. Teorema de Bonnet-Myers. 
Campos de Jacobi. Lema de Gauss. Teorema do Índice. Teorema 
de Comparação de Rauch. Espaços de Curvatura constante: Teo-
rema de Cartan sobre a determinação da métrica e formas espa-
ciais. Espaços de Curvatura não positiva: Teorema de Preissman.

MM 425: Análise Funcional I
Ementa: Espaços normados e espaços de Banach. Desigual-

dades de Holder e Minkowski. Espaços de Banach de sequências 
e espaços de Banach de funções. Subespaço e espaço quociente. 
Espaços normados de dimensão finita e o teorema de Riesz. O 
teorema de Hahn-Banach e suas consequências. Representação 
de funcionais lineares nos espaços l_p e L_p. Teorema de Repre-
sentação de Riesz. Teorema de Lax-Milgram. Dualidade. Espaços 
de Banach reflexivos. O teorema da limitação uniforme. O teore-
ma da aplicação aberta e o teorema do gráfico fechado. Espaços 
com produto interno e espaços de Hilbert. Projeções ortogonais. 
Conjuntos ortonormais. Desigualdade de Bessel e identidade de 
Parseval. Operadores lineares e contínuos. Operadores compac-
tos em espaços de Banach. Teorema espectral para operadores 
compactos auto-adjuntos em espaços de Hilbert. Topologia fraca 
e topologia fraca-estrela. O teorema de Banach-Alaoglu.

MM 427: Álgebra Comutativa
Ementa: Anéis comutativos com identidade: ideais e opera-

ções com ideais, homomorfismos entre tais anéis e característica 
do anel. Ideais primos e maximais, radical de Jacobson e o 
Nilradical. Sistemas multiplicativos, localização e anéis locais. 
Módulos: submódulos, homomorfismos, módulos quocientes e 
teoremas do isomorfismo. Soma e produto direto. Localização de 
Módulos. Módulos finitamente gerados, livres, projetivos e lema 
de Nakayama. Módulos sobre domínios principais e seu teorema 
fundamental. Sequência exata de módulos e homomorfismos. 
Produto tensorial de módulos, e suas propriedades em relação a 
sequências exatas. Dependência Integral de extensões de anéis: 
definição e exemplos. Anéis integralmente fechados. Lema de 
Noether e os teoremas de going-up e going-down. Condições 
de cadeias: Anéis e módulos noetherianos e artinianos. Decom-
posição primária de ideais em anéis noetherianos. Dimensão de 
Krull: definições de altura (coaltura) de ideal primo e da dimen-
são de Krull de um anel. Teoremas do ideal principal de Krull e 
sua generalização. R- álgebras comutativas finitamente geradas: 
Anel de polinômios em um número finito de variáveis sobre um 
anel R com sua graduação natural e R-álgebras finitamente 
geradas. Grau de transcendência de uma K-álgebra finitamente 
gerada, onde K é corpo. Teoremas de zeros de Hilbert e de nor-
malização de Noether.

MM 433 - Equações Diferenciais Parciais I
Ementa: Equações de primeira ordem: equação linear do 

transporte, dinâmicas de tráfego, o Método das Características, 
ondas de rarefação, ondas de choque, condição de Hankine-
-Hugoniot, unicidade e condições de entropia. Equações lineares 
de segunda ordem: classificação e formas canônicas. Equação 
do calor: separação de variáveis, unicidade, solução fudamental, 
Método de Duhamel e o problema de Cauchy para a equação 
de difusão. Equação de Laplace: funções Harmônicas, solução 
fundamental e potencial Newtoniano, função de Green. Equação 
da onda unidimensional, a Fórmula de d'Alembert, equação da 
onda multidimensional, o problema de Cauchy para a equação 
da onda. Modelos de reação-difusão lineares e não lineares, 
estabilidade.

MM 439 - Álgebras de Lie
Ementa: Definições, exemplos e construções básicas: álge-

bras de Lie, subálgebras, ideais, homomorfismos, representações, 
subrepresentações, homomorfismo de representações, represen-
tação adjunta, derivações, produto semidireto de álgebras, pro-
duto tensorial de representações. Álgebra universal envelopante, 
teorema de Poicare-Birkhof-Witt, álgebras de Lie livres e bases 
de Hall. Álgebras de Lie dadas por geradores e relações, repre-
sentações livres, representações dadas por geradores e relações 
(definições e exemplos simples). Álgebras solúveis e nilpotente, 
séries derivada e central, teorema de Engel, teorema de Lie, radi-
cais solúveis e nilpotentes, critério de Cartan para solubilidade, 
forma de Cartan-Killing e critério para semi-simplicidade. Teo-
rema de Weyl sobre redutibilidade completa de representações 
de álgebras semi-simples, teorema da decomposição de Levi. 
Classificação das representações de dimensão finita de sl(2), 
subálgebras de Cartan e subálgebras torais maximais, teoremas 
de conjugação, decomposição de álgebras semi-simples em 
espaços de raízes, sistemas de raízes, grupo de Weyl, sequências 
de raízes, bases de sistemas de raízes, matrizes de Cartan, dia-
gramas de Dynkin, classificação de sistemas de raízes, teorema 

lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade/Instituto, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
• - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
• - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio http://www.ime.unicamp.br/, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 1 ano, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado da homolo-
gação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas nas áreas do concurso, desde que referentes 
às áreas do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-15/2008 que esta-
belece o perfil de Professor Titular do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica e da Deliberação CONSU-
-A-22/2015 que estabelece os requisitos e procedimentos inter-
nos para realização de concurso para provimento de Professor 
Titular do Instituto de Matemática, Estatística e Computação 
Científica.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
MA 446 - Grupos e Representações
Ementa: Grupos, subgrupos, classes laterais, teorema de 

Lagrange, homomorfismo, subgrupos normais, teoremas do 
isomorfismo, produtos diretos e semi-diretos, grupos de per-
mutações, grupo alternado, ações de grupos em conjuntos, 
órbitas e contagem, classes de conjugação e equação de 

filetti
Retângulo



sábado, 9 de março de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (46) – 227

- Docente Responsável por Disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Pública de Ensino Supe-
rior, na área de Anatomia Animal = 3,00 pontos por disciplina, 
por semestre;

- Docente Responsável por Disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Pública de Ensino Supe-
rior, em áreas afins = 1,80 pontos por disciplina, por semestre;

- Docente Responsável por disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Privada de Ensino Supe-
rior, na área de Anatomia Animal = 2,40 pontos por disciplina, 
por semestre;

- Docente Responsável por disciplina em curso de pós-
-graduação stricto senso em Instituição Privada de Ensino Supe-
rior, em áreas afins = 1,50 pontos por disciplina, por semestre;

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Pública de Ensino Superior, na área de 
Anatomia Animal = 1,50 pontos por disciplina, por semestre;

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Pública de Ensino Superior, em áreas 
afins = 1,00 pontos por disciplina, por semestre;

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Privada de Ensino Superior, na área de 
Anatomia Animal = 1,20 pontos por disciplina, por semestre;

- Docente em curso de pós-graduação lato senso ou espe-
cialização em Instituição Privada de Ensino Superior, em áreas 
afins = 0,80 pontos por disciplina, por semestre;

- Palestras ministradas em eventos internacionais = 0,80 
por palestra;

- Palestras ministradas em eventos nacionais = 0,40 por 
palestra;

- Palestras ministradas em eventos regionais e cursos de 
extensão = 0,20 por palestra;

- Cursos de curta duração ministrados (de 8 a 24 horas) = 
0,40 por cada 8 horas.

C) Produção científica:
- Coordenação de projeto de pesquisa, com auxílio finan-

ceiro por agências de fomento, na área de Anatomia Animal = 
2,00 pontos por projeto;

- Publicação de livro (autoria), na área de Anatomia Animal 
= 8,00 pontos por livro;

- Publicação de livro (organização), na área de Anatomia 
Animal = 2,00 pontos por livro;

- Publicação de livro (autoria) em áreas afins = 6,00 pontos 
por livro;

- Publicação de livro (organização) em áreas afins = 1,50 
pontos por livro;

- Capítulo de livro publicado na área de Anatomia Animal = 
1,00 ponto por capítulo;

- Capítulo de livro publicado em áreas afins = 0,75 ponto 
por capítulo;

- Tradução de capítulos de livros = 0,40 ponto por capítulo;
- Tradução de livros = 2,00 pontos por livro;
- Trabalhos (na íntegra ou resumo expandido) publicados 

em anais de eventos científicos internacionais, na área Anatomia 
Animal = 0,75 ponto por trabalho;

- Trabalhos (na íntegra ou resumo expandido) publicados 
em anais de eventos científicos nacionais, na área de Anatomia 
Animal = 0,50 ponto por trabalho;

- Trabalhos (na íntegra ou resumo expandido) publicados 
em anais de eventos científicos internacionais, em áreas afins = 
0,60 ponto por trabalho;

- Trabalhos (na íntegra ou resumo expandido) publicados 
em anais de eventos científicos nacionais em áreas afins = 0,40 
ponto por trabalho;

- Artigos de divulgação (resumos simples) publicados em 
anais de eventos científicos internacionais, na área de Anatomia 
Animal = 0,40 ponto por artigo;

- Artigos de divulgação (resumos simples) publicados em 
anais de eventos científicos nacionais, na área de Anatomia 
Animal = 0,20 ponto por artigo;

- Artigos de divulgação (resumos simples) publicados em 
anais de eventos científicos internacionais, em áreas afins = 
0,20 ponto por artigo;

- Artigos de divulgação (resumos simples) publicados em 
anais de eventos científicos nacionais, em áreas afins = 0,10 
ponto por artigo;

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica inter-
nacional com corpo editorial, na área de Anatomia Animal = 
1,50 pontos por trabalho;

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica nacio-
nal com corpo editorial, na área de Anatomia Animal = 1,00 
ponto por trabalho;

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica 
internacional com corpo editorial, em áreas afins = 0,75 ponto 
por trabalho;

- Trabalho publicado na íntegra, em revista científica 
internacional com corpo editorial, em áreas afins = 0,50 ponto 
por trabalho;

- Participação na Comissão Organizadora ou Científica de 
eventos científicos de órgãos de classe, na área de Anatomia 
Animal = 0,75 ponto por evento;

- Coordenação de grupos de pesquisa cadastrados no CNPq 
= 0,50 ponto por grupo;

- Participação em eventos científicos internacionais, na área 
Anatomia Animal, com apresentação de trabalho = 1,50 pontos 
por participação;

- Participação em eventos científicos nacionais, na área 
Anatomia Animal, com apresentação de trabalho = 1,00 ponto 
por participação;

- Participação em eventos científicos internacionais, na área 
Anatomia Animal, sem apresentação de trabalho = 0,75 ponto 
por participação;

- Participação em eventos científicos nacionais, na área 
Anatomia Animal, sem apresentação de trabalho = 0,50 ponto 
por participação;

- Participação em eventos científicos internacionais, em 
áreas afins, com apresentação de trabalho = 0,90 ponto por 
participação;

- Participação em eventos científicos nacionais, em áreas 
afins, com apresentação de trabalho = 0,60 ponto por parti-
cipação;

- Participação em eventos científicos internacionais, em 
áreas afins, sem apresentação de trabalho = 0,45 ponto por 
participação;

- Participação em eventos científicos nacionais, áreas afins, 
sem apresentação de trabalho = 0,30 ponto por participação;

D) Atividades de orientação:
- Orientação de estudantes em Programas Especiais oficiali-

zados, com bolsa (PET, Treinamento Técnico, Monitoria, Extensão 
universitária e Núcleo de ensino) = 1,00 ponto por estudante, 
por semestre;

- Orientação de Iniciação Científica, com bolsa de instituição 
de fomento = 1,25 pontos estudante, por semestre;

- Orientação de Iniciação Científica oficializada por Institui-
ção de Ensino Superior, sem bolsa de fomento = 0,75 ponto por 
estudante, por semestre;

- Orientação de Monografia ou TCC = 0,75 ponto por 
monografia

- Orientação ou supervisão em estágio curricular e extra-
-curricular (superior a 90 dias), oficializado por Instituição de 
Ensino Superior = 0,25 ponto por estudante, por trimestre

- Orientação concluída de alunos de cursos de especializa-
ção (Pós Graduação Lato Sensu) = 1,50 ponto por estudante

- Orientação de dissertação de mestrado concluída e apro-
vada = 4,00 pontos por dissertação;

- Co-orientação de dissertação de mestrado concluída e 
aprovada = 2,00 pontos por dissertação;

- Orientação de tese de doutorado concluída e aprovada = 
6,00 pontos por tese;

hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá ser 

protocolada na Seção Técnica de Comunicações dentro do prazo 
previsto no item 7.5.

8. PROVAS, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório,
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
8.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação de 
cada candidato constituirá ato privativo do integrante da Comis-
são, o qual deverá apresentar as suas notas de forma reservada 
à Presidência do órgão.

8.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso poderá 
ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos na Portaria da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

8.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.3.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Natureza das provas:
Na avaliação do candidato será adotado o critério de notas 

de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas. As provas terão os 
seguintes pesos:

- Prova de títulos (peso 1), de caráter classificatório
- Prova didática (peso 1), de caráter classificatório
- Prova escrita (Peso 1), de caráter classificatório
Critérios de avaliação:
- Prova de títulos (peso 1): julgamento do Curriculum Vitae, 

em que serão analisadas as atividades de formação didática e 
científica, com maior relevância para as atividades relacionadas 
com o conjunto de disciplinas objeto do presente edital de con-
curso, observando-se os seguintes critérios e pontuação:

A) Títulos acadêmicos e formação:
- Livre-Docência na área do concurso = 9,00 pontos;
- Livre-Docência em áreas afins = 6,00 pontos;
- Doutorado na área do concurso = 6,00 pontos;
- Doutorado em áreas afins = 4,00 pontos;
- Mestrado na área do concurso= 3,00 pontos;
- Mestrado em áreas afins= 2,00 pontos;
- Especialização (mínimo de 360 h) na área de Anatomia 

Animal = 1,50 pontos por especialização;
- Especialização (mínimo de 360 h) em áreas afins = 1,00 

ponto por Especialização;
- Pós-doutorado no exterior (mínimo de 90 dias), na área 

de Anatomia Animal = 0,80 ponto por cada trimestre de estágio 
de pós-doutoramento;

- Pós-doutorado no Brasil (mínimo de 90 dias), na área de 
Anatomia Animal = 0,60 ponto por cada trimestre de estágio de 
pós-doutoramento;

- Pós-doutorado no exterior (mínimo de 90 dias), em 
áreas afins = 0,40 ponto por cada trimestre de estágio de pós-
-doutoramento;

- Pós-doutorado no Brasil (mínimo de 90 dias), em áreas 
afins = 0,30 ponto por cada trimestre de estágio de pós-
-doutoramento;

- Aperfeiçoamento (mínimo de 180 h) na área de Anatomia 
Animal = 0,40 ponto por curso;

- Aperfeiçoamento (mínimo de 180 h) em áreas afins = 0,25 
ponto por curso;

- Iniciação científica (IC) com bolsa, na área de Anatomia 
Animal = 0,50 ponto por IC concluída;

- Iniciação científica (IC) com bolsa, em áreas afins = 0,25 
ponto por IC Concluída;

- Iniciação científica (IC) sem bolsa, na área de Anatomia 
Animal = 0,30 ponto por IC concluída;

- Iniciação científica (IC) sem bolsa, em áreas afins = 0,15 
ponto por IC concluída;

- Monitoria na área de Anatomia Animal = 0,25 ponto por 
cada 160 h;

- Monitoria em áreas afins = 0,15 ponto por cada 160 h;
- Estágios na área de Anatomia Animal = 0,25 pontos por 

cada 160h;
- Estágios em áreas afins = 0,15 pontos por cada 160h.
B) Experiência em atividades didáticas (máximo de 100 

pontos)
- Docente em curso de graduação em Instituição Pública de 

Ensino Superior, na área de Anatomia Animal = 2,50 pontos por 
disciplina, por semestre;

- Docente em curso de graduação em Instituição Privada de 
Ensino Superior, na área de Anatomia Animal = 2,00 pontos por 
disciplina, por semestre;

- Docente em curso de graduação em Instituição Pública 
de Ensino Superior, em áreas afins = 1,50 pontos por disciplina, 
por semestre;

- Docente em curso de graduação em Instituição Privada de 
Ensino Superior, em áreas afins = 1,20 por ano por disciplina, 
por semestre;

validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.7, em envelope lacrado, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador regularmente constituído ou via postal, até o último 
dia do prazo para inscrição, na Seção Técnica de Comunicações 
da Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba.

OBS: Em caso de apresentação pessoal ou por procurador 
regularmente constituído, a apresentação dos documentos deve 
ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 12:00 
e das 14:00 às 16:30, no período de 11/03/2019 a 29/03/2019.

4.1.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

4.1.2. cédula de identidade e no caso de candidato estran-
geiro: cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário 
e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.4. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
4.1.5. comprovante de graduação em curso superior, bem 

como de ser portador do título de mestre ou cópia da ata de 
defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado, na ocasião da contratação (quando for o caso).

4.1.6. Os candidatos deverão apresentar comprovante de 
recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 98,00 (noventa 
e oito reais).

4.1.7. Curriculum Lattes documentado das atividades reali-
zadas, em 04 vias, sendo uma delas devidamente documentada 
(inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-graduação 
do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos publicados 
e todas as demais informações que permitam cabal avaliação do 
mérito do candidato.

4.2. No caso de inscrição realizada por intermédio de pro-
curador, além da documentação prevista nos itens 4.1.1 a 4.1.7, 
deverá ser apresentada procuração específica (dispensando 
o reconhecimento de firma em cartório), juntamente com as 
cópias simples dos documentos de identificação do candidato 
e de seu procurador.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 4.1.3 e 4.1.4.

4.4. A remessa da documentação em envelope lacrado, 
deverá ser dirigido para a Seção Técnica de Comunicações no 
endereço Rua Clóvis Pestana, 793, Bairro Dona Amélia, CEP 
16050-680, Araçatuba-SP, sendo considerado a data da pos-
tagem. O envelope deverá ser identificado conforme modelo 
abaixo:

Concurso Público para contratação de Professor Substituto 
no conjunto de disciplinas de Anatomia Veterinária Sistemática 
Geral; Anatomia Veterinária Sistemática Especial; Anatomia 
Topográfica dos Animais Domésticos

Edital nº 13/2019 – STDARH - FMVA
Nome: ______________
RG/Número de Inscrição: _________________
Endereço: (Faculdade de Medicina Veterinária – Campus de 

Araçatuba -UNESP, Rua Clóvis Pestana, 793, Bairro Dona Amélia, 
CEP 16050-680, Araçatuba-SP).

4.5. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 4.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

OBS: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Comunicações, após verificação 
da autenticidade da documentação apresentada, serão encami-
nhados à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos – STDARH.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 14/03/2019, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no site da Unidade o 
ato formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições 
efetuadas, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico 
indicado no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos 
regimentais cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: stdarh.fmva@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da publicação a que se refere o item 
anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscri-
ção, que será apreciada pela Congregação da Unidade Universi-
tária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 

passos, implícitos e explícitos. Controle de passo: Runge-Kutta-
-Felberg. Estabilidade dos métodos. Problemas de EDOs stiff. 
Revisão da teoria disponível.

MT 404: Métodos Computacionais de Álgebra Linear
Ementa: Operações básicas com vetores e matrizes. Matri-

zes com estuturas especiais. Matrizes esparsas. Estudo teórico 
e computacional para: resolução de sistemas lineares (métodos 
diretos e métodos iterativos);resolução do problema de qua-
drados mínimos lineares; decomposição em valores singulares.

MT 421: Análise Numérica II
Ementa: Introdução aos problemas hiperbólicos e equações 

relacionadas: Conservação, modelagem de fluxo, exemplos e 
seu significado em física e engenharia. Equações lineares de 
advecção em uma dimensão espacial: Curvas características, 
estimativas de estabilidade em norma energia e dissipativa em 
L1, métodos da classe upwind. Esquemas numéricos conserva-
tivos para equações hiperbólicas: esquemas de volumes finitos, 
TVD, ENO e WENO. Leis de conservação hiperbólicas escalares: 
choques, rarefações, soluções para o problema de Riemann, 
soluções fracas e entropias de Lax, Oleinik e Kružkov. Resultados 
clássicos de existência e unicidade. Esquemas conservativos de 
volumes finitos de Godunov, Engquist-Osher e Lax-Friedrichs. 
Convergência para métodos monótonos e E-métodos. Esquemas 
de segunda-ordem e alta resolução: Lax-Wendroff, esquemas 
TVD, limitadores de inclinação e de fluxo. Sistemas hiperbólicos 
lineares: soluções explícitas, estimativas de energia, e métodos 
de primeira e alta-resolução de volumes finitos. Sistemas 
hiperbólicos não lineares: Hugoniot-Locus e curvas integrais, 
soluções explícitas de Riemann de para modelos de equações 
de águas rasas (shallow water) e equações de Euler. Revisão da 
teoria disponível.

MT 520: Tratamento de Sinais Digitais
Ementa: Série de Fourier; Transformada de Fourier contínua; 

teorema da amostragem; Transformada de Fourier discreta; 
filtros; sinais analíticos; wavelets.

MT 525: Propagação de Ondas Sísmicas
Ementa: Equações da onda em meios acústicos e elásticos; 

representações integrais; teoria dos raios; análise de amplitudes; 
modelamento sísmico; anisotropia sísmica.

MT 530: Álgebra de Imagens
Ementa: Definição e conceitos básicos de álgebra de ima-

gens; histogramas e filtros; detecção de bordas; limiarização; 
afinamento e esqueletonização; componentes conectados; ope-
rações morfológicas; transformadas lineares; reconhecimento 
e pareamento de padrões em formas; descritores de imagens; 
transformações geométricas; redes neurais e autômatos celu-
lares.

MT 540: Métodos Morfológicos de Computação em Reti-
culados

Ementa: Ordem parcial; reticulado completo; homomorfis-
mos; operadores morfológicos algébricos; adjunção; morfologia 
matemática L-fuzzy; redes neurais morfológicas; memórias 
associativas em reticulados; medidas em reticulados; raciocínio 
em reticulados fuzzy; aplicações em processamento de imagens 
e inteligência computacional.

MT 580: Conjuntos e Lógica Fuzzy: Teoria e Aplicações
Ementa: Reticulados completos. Conjuntos fuzzy e exten-

sões. Álgebra de conjuntos fuzzy. Números fuzzy. Relações fuzzy. 
Equações relacionais. Sistemas baseados em regras. Medidas 
fuzzy. Integrais fuzzy. Esperança fuzzy. Aplicações.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 13/2019 - STDARH - Faculdade de Medicina 

Veterinária de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 132/2018 - 

RUNESP de 27/11/2018, publicado em 29/11/2018 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e suas alterações, as inscrições 
do concurso público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no ano letivo de 2019, e pelo prazo de 10 meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área de Morfologia, sub-área de conheci-
mento Anatomia Animal e conjunto de disciplinas: Anatomia 
Veterinária Sistemática Geral; Anatomia Veterinária Sistemática 
Especial; Anatomia Topográfica dos Animais Domésticos, junto 
ao Departamento de Apoio, Produção e Saúde Animal da Facul-
dade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.303,16, 

correspondente à referência MS-2, em 12 (doze) horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato 
deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento 
da taxa de inscrição por meio de transferência bancária (ver item 
2.1.1), no período de 11/03/2019 a 29/03/2019, no horário das 
00:00 às 23:59.

2.1.1. Transferência bancária na conta corrente da Facul-
dade de Medicina Veterinária de Araçatuba - UNESP - Banco 
do Brasil - 001 - Agência: 5826-2 - Conta Corrente: 130.838-6 
- CNPJ: 48.031.918/0039-05, no valor de R$ 98,00 (noventa e 
oito reais).

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de mestre. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 

filetti
Retângulo
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